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PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Prefeitura Municipal de Maringá 

AMARA MUNICIPAL DE MARINGA 
PROTOCOIO GERAL 
Recebido em 
As. 	"° horas 

MENSAGEM DE LEI COMPLEMENTAR No 133/2019 	 FuiwicárZo Re.cponsável 

Maringá, 4 de setembro de 2019 

Senhor Presidente: 

Encaminho a Vossa Exceléncia, para apreciação 
dessa Câmara de Vereadores, Projeto de Lei que tern por objetivo final o melhor 
aproveitamento da area onde será instalado o Parque Biotecnológico da Satide a cargo 
do Instituto de Tecnologia do Paraná - TECPAR, nos terrnos da Lei Municipal n° 
10.432/2017. 

Inicialmente foi doado ao TECPAR as Quadras 18 e 
19 do Parque Industrial Cidade de Maringá - 4a Parte, denominado de Parque Industrial 
Felizardo Meneguetti nos termos da Lei Municipal n° 10.658/2018, corn respectivas areas 
de 51.306,56m 2  e 44.184,00m 2 , separadas por uma via pUblica. 

Em seguida, verificou-se que a supressão da rua seria 
mais interessante para o que se propôe. Neste sentido, observadas as etapas de 
aprovação pelo CMPGT - Conselho Municipal de Planejamento e Gestäo Territorial e a 
Conferência Püblica, foi autorizada a supressão viária e a desafetação do imóvel para 
fins de doação ao TECPAR. 

Assim, para finalizacão dos procedimentos, é 
necessário que esta Casa de Leis autorize, por meio de lei, a supressão de diretriz, a 
desafetação da rua e a doacão ao TECPAR. 

Ao exposto e na certeza de contar corn o apoio de 
Vossas Exceléncias na aprovacão da inclusa propositura, aproveito o ensejo para 
renovar meus protestos de estima e consideração pelos integrantes dessa Casa de Leis, 
subscrevendo-me 

Atenciosante_ j 
 

Ulisses de Jesus Maia Kotsif s 
I 	PREFEITO MUNICIPAL 

Exrno. Sr. 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
QDThresidente da Câmara Municipal de Maringá 

Felipe Santos Martixs 
PROCURADOR - G€RALADJUHTO 

OABIPR fl.0  75.194 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 	12019 

Suprime diretriz viária do Sistema Viário Básico do 
Municipio de Maringá e altera o Anexo I da Lei 
Complementar no 333/1999 e dá outras providéncias. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 
PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, 
sanciono a seguinte 

LEI COMPLEMENTAR 

Art. 1° Fica suprimida no mapa de Diretrizes Viárias do Sistema Viário Básico 

do MunicIpio de Maringá - Anexo I da Lei Complementar no 333/1999, a seguinte diretriz: 

Rua Ivone Teixeira Coelho, entre a Avenida José Oswaldo Maia e a Rua 

Gastone Lamon, localizada no Parque Industrial Cidade de Maringá - 4a Parte, 

denominado Parque Industrial Felizardo Meneguetti pela Lei 10.658/2018. 

Art. 2° Em razão da supressão da diretriz, fica desafetada a mesma area, 

objeto da matricula n°. 75.553 do Registro de Imôveis do 2 1  Oficio de Maringá - Estado 

do Paraná. 

Art. 3° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a doar, corn 

encargo, dispensada a concorréncia püblica, conforme dispöe o §4 0 , do artigo 17, da Lei 

8.666/93, o imóvel objeto da rnatricula n o . 75.553 do Registro de Imôveis do 2 0  OfIcio de 

Maringa - Estado do Paraná, para fins e incorporacäo as Quadras 18 e 19, ambos do 

PARQUE INDUSTRIAL CIDADE DE MARINGA, A FAVOR DO Instituto de Tecnologia do 

Paraná - TEC PAR. 
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Art. 40  A doação terá os mesmos encargos dispostos na Lei Municipal n° 

10.432/2017, que autorizou a doaçâo das Quadras 18 e 19, do PARQUE INDUSTRIAL 

CIDADE DE MARINGA_4a  Parte. 

Art. 51  Se necessário for, fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado corrigir o erro material de denominação da via, podendo solicitar ao Registro 

de lmóveis as respectivas retificaçöes, no sentido de que via seja corretamente 

denominada de "Ivone Teixeira Coelho" no lugar de Ivonete Teixeira Coelho", nos 

termos da Lei Municipal 9.821/2014. 

Art. 6 0  Integram a presente Lei: 

- anexo I: mapa da diretriz a ser suprimida; 

II - anexo II: mapas e memoriais da faixa desafetada, a ser incorporada nas 

Quadras 18 e 19 do Parque Industrial Cidade de Maringá (4a Parte). 

III - anexo Ill: matricula n° 75.553 do Registro de lmôveis - 2 0  OfIcio de 

Maringá 

Art. 7 0  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçäo. 

Art. 80  Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

Paço Municipal, 4 de setembro de junho de 2019 

seeJes Is Mala Kotsifas 
PREFEITO MUNICIPAL 
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